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Legl6tativo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicaçâo, no

sentido de solicitar ao Executivo que viabilize a construção de um muro gabião no íinal

da Rua Eurico Lobo, no Bairro Santa Mônica.

Justificativa

A construção de um muro gabião no local indicado é uma medida necessária para conter

processos de erosão e garantir a estabilidade do terreno, especialmente durante o periodo

chuvoso. A área em questão apresenta risco de deslizamentos e comprometimento da via

pública, o que representa uma ameaça à segurança de moradores, pedestres e motoristas

que circulam pela região.

Além de sua funçáo estrutural, o muro gabião é uma solução ambientalmente adequada,

permitindo a drenagem da água e contribuindo para a preservação do solo. A adoção

dessa medida preventiva evitará danos futuros à infraestrutura urbana e proporcionará

mais tranquilidade à comunidade local.

Congonhas, 02 de Outubro de 2025

Professor Rodrigo Mendes
Vereador
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